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CONCURSO PÚBLICO 001/2024 
SEXTA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 

PUBLICAÇÃO Nº 010/2024 
 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da Comissão de Acompanhamento 

e Fiscalização de Concurso Público criada pela Portaria nº 3.098/2024 torna público aos interessados a Sexta Retificação do 
Edital de Abertura do Concurso 001/2024. 

 
 Art. 1º Fica prorrogada as inscrições conforme cronograma abaixo: 
Onde se lê: 

CRONOGRAMA PREVISTO  
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA PREVISTA 

Período de Inscrições. 11/03 a 08/04/2024 
Prazo de pagamento da Taxa de Inscrição. 11/03 a 09/04/2024 

Prazo de envio dos Laudos Médicos para Pessoas com Deficiência ou Condição Especial para Prova. 11/03 a 09/04/2024 
 
Leia se: 

CRONOGRAMA PREVISTO  
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA PREVISTA 

Período de Inscrições. 11/03 a 10/04/2024 
Prazo de pagamento da Taxa de Inscrição. 11/03 a 11/04/2024 

Prazo de envio dos Laudos Médicos para Pessoas com Deficiência ou Condição Especial para Prova. 11/03 a 11/04/2024 
 
 Art. 2º Fica retificado o requisito mínimo para o cargo Professor do Ensino Básico 20h, 30h e 40h, conforme Lei nº 
9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases) e Lei Complementar Municipal nº 60/2011. 
 
Onde se lê: 

CARGO VAGAS 

 
PCD 

 
NEGRO SALÁRIO 

INICIAL 

CARGA 
HORÁRIA 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

REQUISITO MÍNIMO 

PERÍODO DE 
REALIZAÇÃO 
DA PROVA 
OBJETIVA 

Professor do Ensino 
Básico 25 

 

02 
 

03 
 

R$ 2.362,91 20h 
 

R$ 100,00 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia. 

 

Manhã 

Professor do Ensino 
Básico 08 

 

01 
 

01 
 

R$ 3.544,36 30h 
 

R$ 100,00 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia. 

 
Tarde 

Professor do Ensino 
Básico 08 

 

01 
 

01 
 

R$ 4.725,82 40h 
 

R$ 100,00 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia. 

 

Tarde 

 
Leia se: 

CARGO VAGAS 

 
PCD 

 
NEGRO SALÁRIO 

INICIAL 

CARGA 
HORÁRIA 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

REQUISITO MÍNIMO 

PERÍODO DE 
REALIZAÇÃO 
DA PROVA 
OBJETIVA 

Professor do Ensino 
Básico 25 

 

02 
 

03 
 

R$ 2.362,91 20h 
 

R$ 100,00 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Curso 
Normal Superior. 

 

Manhã 
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Professor do Ensino 
Básico 08 

 

01 
 

01 
 

R$ 3.544,36 30h 
 

R$ 100,00 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Curso 
Normal Superior. 

 
Tarde 

Professor do Ensino 
Básico 08 

 

01 
 

01 
 

R$ 4.725,82 40h 
 

R$ 100,00 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Curso 
Normal Superior. 

 

Tarde 

 
Art. 3º IMPORTANTE: Os boletos com vencimento 09 de abril de 2024, não poderão ser pagos após essa data mesmo 

que seja segunda via, os mesmos são baixados no sistema bancário. Os interessados que desejarem se inscrever no Concurso, 
deverão realizar NOVA INSCRIÇÃO, e efetuar pagamento do novo boleto bancário dentro do prazo de 11 de abril de 2024.  
  
 Art. 4º Fica retificado o item 6.10 da quinta retificação do Edital de Abertura 
Onde se lê: 
6.10 O candidato com deficiência aprovado no Concurso, quando convocado, deverá submeter-se à avaliação a ser realizada 
pela Junta Médica da Câmara ou por ela credenciada, munido de documento de identificação original, objetivando verificar se 
a deficiência se enquadra na previsão do Art. 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 
377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), observadas as seguintes disposições: 
 
Leia se: 
6.10 O candidato com deficiência aprovado no Concurso, quando convocado, deverá submeter-se à avaliação a ser realizada 
pela Junta Médica da Prefeitura ou por ela credenciada, munido de documento de identificação original, objetivando verificar 
se a deficiência se enquadra na previsão do Art. 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 
377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), observadas as seguintes disposições: 
 
 Art. 5º Os demais itens permanecem inalterados. 
 
 Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Rolândia, 08 de abril de 2024. 

 
 
 
 

Wilson Socio Junior 
PRESIDENTE COMISSÃO 
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